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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

INDICAÇÃO N° 	i 2»  12016. 

Indico 	Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, do Regimento 

Interno da Ass-mbleia legislativa, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Carlos Flávio Gomes, Secretário de Estado de Polícia 

Civil (SEPC), " solicitando a implantação do Instituto Médico Legal (IML), 

localizado no município de Brasileia." 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Rio Branco—Acre 

18 de outubro de 2016. 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

JUSTIFICATIVA 

A região do Alto Acre necessita da implantação do Instituto Médico 

Legal (IML) para oferecer um atendimento de maior qualidade e dignidade 

à população, que por Ventura, seja envolvida em acidentes fatais. 

Atualmente, o atendimento demora até 6 horas, podendo ocorrer 

uma demora ainda maior, causando ainda mais desconforto para os que 

necessitam do serviço, numa das horas mais difíceis das suas vidas. 

Nesse sentido, solicitamos uma atenção especial por parte da 

Secretaria de Segurança Pública, para que seja implantado um espaço 

adequado e com profissionais especializados direcionados ao atendimento 

do IML no município, garantindo à importância um serviço de qualidade, 

uma vez que existe um apelo da população e da sociedade organizada por 

essa estrutura e serviços. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco -Acre 

18 de outubro de 2016. 
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